
ARAMBARÉ - RS

Prefeitura Municipal de Arambaré/RS
Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180, Bairro Caramuru, CEP: 96178-000, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 14h.

DECRETO Nº 057/2025

Categoria: Decretos
Secretaria: Fazenda e Desenvolvimento Econômico
Data de Publicação: 23 de abril de 2025

Prorroga prazo para pagamento da cota única do Imposto Predial e Territorial Urbano- IPTU, exercício 2025.

Anexos

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/5320/67GXoN7F7TJuXpbjiyh_FdhUx5yJ_Bro.pdf
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